
;J• 
~ . 

Câmara Municipal de Cruzeiro 
LIVRO 8/2 

~ 031 Decreto Legislativo 

DECRETO L~GI1LATIVO N~ 50, DE 1.986 

"Concede o título de "Cidadã Cruzeirenseº à 

Prof 6 IR3N Z OORDOVIL" • 

/ 

A MESA DA CÂMARA !lUNICIPAL DE CRUZEIRO,usando 

das suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 

na Sessão Ordinária realizada dia 12 p.passado, aprovou e ela 

promulga o seguinte 

D...:CRETO LEGISLATIVO 

Artigo 12 - Fica concedido o t! tulo de ucidadã 

Cruzeirensen, à Ilustríssima Senhora Professora IRSN:S CORDO -
VIL, como reconhecimento pelos valiosos serviços prestados ao 

desenvolvimento educacional e cultural da comunidade cruze! 

rense. 

Artigo 2º - A outorgada homenagem, de que 

trata o artigo anterior, dar-se-á em Sessão Solene marcada • 

pela Mesa da Câmara 1~unicipal, no corrente exercício. 

Artigo 3º - As despesas com a execução deste 

Decreto Legislativo correrão por conta de verbas próprias do 

orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Artigo 42 - Este Decreto Legislativo 

em vigor na data de sua publicação. 

1JARCOS - NTONIO RO!.!ANZL I 

Presidente 

, 
entrara 

Publicada na 

de Cruzeiro, aos treze dias d 

cretaria da Câmara Municipal ' 

de 1.986. 
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